EMENDA N° 11, AO PROJETO DE LEI N° 319, DE 2012
Inclui novo Artigo, renumerando os demais:

Artigo – Quando do envio dos relatórios quadrimestrais a Assembleia Legislativa, o Poder Executivo informará os valores comprometidos pelas garantias e contragarantias, bem como apresentará relatório da execução física e financeira do projeto contemplado com os recurso da operação de crédito de que trata a presente lei.

JUSTIFICATIVA

Dentre as atribuições da Assembleia Legislativa compete a fiscalização e o acompanhamento da gestão do Estado. Para tanto é imperiosa a descrição detalhada do comprometimento das receitas vinculadas e comprometidas, bem como da existência de instrumentos que garantam a transparência no gasto dos recursos do empréstimo.

Sala das Sessões, em 17-5-2012.
a) Alencar Santana Braga
